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Ementa: Consulta. Contratação de empresa que tem como sócio minoritário o Prefeito municipal. Princípios da moralidade e da isonomia. Resolução nº 8979/05-TC. Impossibilidade, salvo se configurada a inexigibilidade de licitação por inviabilidade absoluta de competição, condicionada a contrato com cláusulas uniformes. 

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mandaguari, sobre a possibilidade de o órgão contratar, através de agência de publicidade e propaganda, empresa de radiodifusão que tem como sócio minoritário o atual Prefeito Municipal.


O processo está instruído com parecer da assessoria jurídica local, em conformidade com a Resolução nº 1.222/01-TC, e que  manifestou-se pela possibilidade do pretendido, contanto que seja realizado prévio procedimento licitatório e que sejam observados os princípios constitucionais referentes à atuação da Administração Pública. A Assessoria local alude, ainda, que a empresa que se pretende contratar já prestava serviços de radiofusão para a Câmara antes de o atual Prefeito assumir o cargo, sendo que os serviços prestados sempre gozaram de credibilidade.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 290/05 da lavra da Assessora Jurídica Patrícia de Gasperi Bolsanello, lembrando que o tema da presente consulta já foi, reiteradas vezes, enfrentado por esta Corte de Contas. Observa que as questões da obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e da impossibilidade de contratação de empresas que possuam entre seus sócios servidores públicos ou agentes políticos se encontra pacificada nesta Corte de Contas. Opina pela necessidade de realizar licitação para a contratação mencionada e pela impossibilidade de a empresa que tem o Prefeito Municipal como sócio participar do certame. Observa que, ressalvados os casos especificados nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, o procedimento licitatório faz-se obrigatório a todo contrato celebrado entre a administração pública e o particular.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 607/06 do douto Procurador Geral, lembra, de plano, o teor do art. 9º, III da Lei nº 8.666/93, que estabelece:


“Art. 9º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 
bens a eles necessários:  ...


III – servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação”.


Observa, ainda, que a contratação de agência de publicidade e propaganda pelo órgão legislativo deve se justificar em si mesma, ou seja, os diversos serviços por ela prestados devem ser o objetivo que conduziu à sua contratação. Melhor esclarecendo, não se pode admitir que a contratação da agência tenha se dado unicamente para viabilizar a divulgação das sessões da Câmara em rádio, uma vez que, para tanto, bastaria contratar esta (a empresa de rádio) diretamente. Também não se pode cogitar de que a aludida contratação tenha ocorrido apenas para intermediar a contratação da empresa da qual o Prefeito municipal é sócio minoritário, ao intento de evitar regras repressivas constante da legislação vigente. Analisa ainda que, considerando a hipótese de real necessidade de contratar agência de publicidade e propaganda para, precipuamente, desenvolver as matérias a serem divulgadas, deve-se suscitar a questão de que, neste caso, a rigor, a Administração realizaria apenas uma contratação, qual seja, a da empresa de publicidade e propaganda, mediante o adequado procedimento licitatório. Entre os deveres contratuais da empresa estaria, como é de praxe, providenciar a divulgação na forma pré-definida, sendo que as respectivas despesas já se encontram incluídas no valor contratado.
            
O Ministério Público tece ainda uma série de considerações em torno do tema, inclusive analisando a Lei Orgânica do Município e citando a doutrina  sobre o assunto, para concluir pela  impossibilidade da contratação pretendida, salvo se configurada situação excepcional de inviabilidade absoluta de licitação e condicionada a contrato com cláusulas uniformes, na linha do Parecer Ministerial nº 14584/05 e da Resolução nº 8979/05. 

              É o relatório,

VOTO

O voto do Relator, é para que a resposta a presente Consulta seja dada nos termos dos Pareceres n° 290/05 da DCM  e 607/06 do Ministério Público, pela  impossibilidade da contratação pretendida, salvo se configurada situação excepcional de inviabilidade absoluta de licitação e condicionada a contrato com cláusulas uniformes, na linha do Parecer Ministerial nº 14584/05 e da Resolução nº 8979/05.
                         Curitiba, 21 de fevereiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 257375/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em,
Responder a presente Consulta, pela impossibilidade da contratação pretendida, salvo se configurada situação excepcional de inviabilidade absoluta de licitação e condicionada a contrato com cláusulas uniformes, na linha do Parecer Ministerial nº 14584/05 e da Resolução nº 8979/05-TC.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
         Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

